
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 063, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei
Orgânica Municipal, e, ainda;
 
CONSIDERANDO o requerido no Processo Administrativo nº
041/2022, da Secretaria Municipal de Administração;
 
CONSIDERANDO que a posse em outro cargo ou função
inacumulável é uma das formas de vacância do cargo público,
conforme dispõe o art. 32, inciso VI, da Lei Complementar
Municipal nº 593/1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar, a pedido, vago o cargo de Professor de Ensino
Infantil, ocupado pelo servidor público municipal ALEX
SANDRO DE SENA DANTAS, inscrito no CPF/MF nº
019.490.014-23, matrícula 0664, a partir de 28 de fevereiro de
2022, em razão de posse em outro cargo público não
acumulável.
 
Art. 2º O vínculo jurídico do servidor com o município de
Jardim do Seridó somente se encerrará a partir do momento em
que adquirir a estabilidade no novo regime jurídico.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 23 de fevereiro de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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